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PARECER PRÉVIO DA PROCURADORIA GERAL
 

 
 
Processo nº: 6679/2021
 
Projeto de lei nº: 322/2021
 
Requerente: Vereador Paulinho do Churrasquinho.
 
Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento de alimentação
para acompanhantes de parturientes, crianças e idosos, em hospitais públicos e privados,
no âmbito do município da Serra.
 

 
 
Parecer nº: 1186/2021
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RELATÓRIO
 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador Paulinho do Churrasquinho
que dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento de alimentação para acompanhantes
de parturientes, crianças e idosos, em hospitais públicos e privados, no âmbito do município
da Serra.
 
 
 
Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o processo para a
necessária averiguação quantos aos aspectos legais e constitucionais para o início da sua
tramitação, com consequente emissão de Parecer.
 
 
 
Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em estudo, a correspondente
Justificativa e os despachos de encaminhamento para elaboração de parecer jurídico prévio.
 
 
 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, passo a opinar.
 
 
 
Inicialmente, é preciso ressaltar que o presente parecer é meramente opinativo e decorre do
mandamento consubstanciado no item 7.1 da Lei Municipal nº 2.656/2006, o qual determina
à Procuradoria o assessoramento da Mesa Diretora e da Presidência desta Augusta Casa
de Leis, a fim de assegurar a correta e justa aplicação do ordenamento jurídico pátrio, bem
como resguardar as competências atribuídas pela Lei Orgânica do Município e as normas
estabelecidas na Resolução nº 95/86.
 
 
 
Nesse diapasão, convém destacar que a emissão do presente parecer não representa óbice
a eventual análise jurídica acerca de outras questões não abordadas no mesmo ou no
tocante ao mérito da matéria submetida ao apreço, em caso de solicitação pelas Comissões,
Mesa Diretora ou Presidência.
 
 
 
Nessa vereda, ressalta-se que no presente parecer jurídico preliminar, de um modo geral,
aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei sobre três perspectivas
elementares: i) a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre aquelas autorizadas
pela CF/88 aos Municípios; ii) se foi respeitada a rígida observância das preferências quanto
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à iniciativa para proposição prevista pela ordem jurídico-constitucional; iii) a possibilidade de
violação por parte da matéria legislativa proposta à direitos fundamentais ou instituições
tuteladas por regras ou princípios constitucionais.
 
 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a elevação de um Projeto ao patamar de Lei Municipal
passa sempre pela comprovação dos requisitos constitucionais e legais para a sua regular
tramitação.
 
 
 
Do ponto de vista material, e atentando para a regra constitucional que prescreve a
competência legislativa local dos municípios, se percebe claramente que, não estando a
matéria aqui tratada no rol daquelas de competência legislativa privativa da União ou dos
Estados, não há óbice para que o assunto seja regulado por Lei Municipal.
 
 
 
Este entendimento decorre do art. 30, I e II, da Constituição Federal, do art. 28, I e II, da
Constituição Estadual e do art. 30, I e II, e 99, XIV, da Lei Orgânica Municipal, todos
dispositivos que asseguram a competência da Câmara Municipal para legislar acerca de
assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e estadual.
 
 
 
          Constituição Federal
 
          Art. 30. Compete aos Municípios:
 
          I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
          II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
          Constituição Estadual
 
          Art. 28. Compete ao Município:
 
          I - legislar sobre assunto de interesse local;
 
          II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
 
          Lei Orgânica do Município da Serra
 
          Art. 30 - Compete ao Município da:
 
          I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
          II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;
 
          Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de Prefeito:
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          XIV - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
 
 
Desta maneira, não se vislumbra nenhum óbice à tramitação do projeto, uma vez que o
projeto trata de assunto de interesse local.
 
 
 
Não obstante ao título da proposta em análise ser denominada como obrigatoriedade para o
poder Executivo Municipal de fornecer alimentação para acompanhantes de parturientes,
crianças e idosos, na rede pública de saúde, ele também abrange a rede privada do
município da Serra.
 
 
 
Ademais, existe a Portaria nº 280, de 07 de abril de 1999, ministério da Saúde, que prevê no
§ 2º do artigo 1º não só a alimentação, mas também acomodações adequadas aos
acompanhantes para pacientes maiores de 60 anos quando internados em hospitais
públicos.
 

 
 
Art. 1º Tornar obrigatório nos hospitais públicos, contratados ou conveniados com o
Sistema Único de Saúde - SUS, a viabilização de meios que permitam a presença do
acompanhante de pacientes maiores de 60 (sessenta) anos de idade, quando
internados.
 
§ 1º Fica autorizada ao prestador de serviços a cobrança, de acordo com as tabelas do
SUS, das despesas previstas com acompanhante, cabendo ao gestor, a devida
formalização desta autorização de cobrança na Autorização de Internação Hospitalar -
AIH.
 
§ 2º No valor da diária de acompanhante estão incluídos a acomodação adequada
e o fornecimento das principais refeições. (grifo nosso)
 
 
 

No caso das crianças e adolescentes menores de 18 anos, embora não haja previsão
expressa neste sentido, a lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) prevê em
seu artigo 12 que os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar
condições para permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos
casos de internação.
 
 
 
Há também uma Resolução Normativa nº 465/21, que determina essa obrigatoriedade aos
hospitais da rede particular em fornecer tanta a alimentação quanto as acomodações aos
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acompanhantes.
 
 
 

Art. 19. O Plano Hospitalar compreende os atendimentos realizados em todas as
modalidades de internação hospitalar e os atendimentos caracterizados como de
urgência e emergência, conforme Resolução específica vigente, não incluindo
atendimentos ambulatoriais para fins de diagnóstico, terapia ou recuperação,
ressalvado o disposto no inciso X deste artigo e, devendo garantir cobertura para:
 

          (...)
 

VII - despesas, incluindo alimentação e acomodação, relativas ao acompanhante,
salvo contraindicação justificada do médico ou do cirurgião-dentista assistente, nos
seguintes casos:
 

          a) crianças e adolescentes menores de 18 anos;
 
          b) idosos a partir dos 60 anos de idade; e
 
          c) pessoas com deficiência;
 
 
 

Art. 21. O Plano Hospitalar com Obstetrícia compreende toda a cobertura definida no
art. 20, acrescida dos procedimentos relativos ao pré-natal, da assistência ao parto e
puerpério, devendo garantir cobertura para:
 
I - despesas, incluindo paramentação, acomodação e alimentação, relativas ao
acompanhante indicado pela mulher durante:
 

          a) pré-parto;
 
          b) parto; e
 
          c) pós-parto imediato, entendido como o período que abrange dez dias após o parto,
salvo intercorrências, a critério médico;
 
          (...)
 
 
 
Em outras palavras, a matéria articulada no referido projeto não se encontra expressamente
entre as de competência privativa do Executivo Municipal previstas no artigo 143 da Lei
Orgânica deste Município.
 
 
 
Insta frisar que no Estado da Paraíba, já existe Lei em vigor desde 19/07/2017 que trata
deste assunto, qual seja a lei nº 10.959.
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Não resta dúvidas acerca da legalidade do projeto de lei autorizativo, mediante respaldo
doutrinário, jurídico e legal no sentido de que a iniciativa do Legislativo, nesses casos, não
configura ingerência em matérias de atribuição do Executivo, mas sim prova da colaboração
real entre Poderes autônomos e harmônicos, que podem e devem alertar-se mutuamente
sobre a necessidade da prática de certos atos.
 
 
 
Com relação às questões de técnica legislativa, observo que o projeto de lei atendeu às
principais diretrizes da Lei Complementar 95/98, o que não impede eventuais
aperfeiçoamentos pelas Comissão deste Parlamento, dentro da margem da conveniência e
oportunidade.
 

 
 

Ressalto ainda que em consulta ao sítio eletrônico desta Casa, esta proposta legislativa não
se encontra rejeitada nesta Sessão Legislativa, não incidindo, a princípio, o óbice previsto no
artigo 67 da CF.
 
 
 
Ante a todo o exposto, com base nos elementos dos atos, é forçosa a conclusão de que o
Projeto se reveste de regularidade formal para seu prosseguimento.
 
 
 
 
 

CONCLUSÃO
 

Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já expostos, opina esta
Procuradoria pelo regular prosseguimento do Projeto de Lei nº 322/2021, sem
embargos de eventual análise jurídica sobre o mérito da presente matéria, em caso de
solicitação pelas Comissões Competentes, Mesa Diretora e Presidência ou outras questões
não abordadas neste parecer.
 
 
 
Destarte, ressaltamos que, incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar nas razões e pertinência temática
do projeto, motivo pelo qual o presente posicionamento não contém natureza vinculativa e
sim opinativa, não vinculando o posicionamento desta Procuradoria para outras situações
concretas, ainda que semelhantes ao presente projeto.
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Esses são os esclarecimentos que formam nosso parecer que submetemos à apreciação
Superior, motivo pelo qual ENCAMINHAMOS os autos ao Procurador Geral.
 
 
 
Serra/ES, 18 de novembro de 2021.
 
 
 

LUIZ GUSTAVO GALLON BIANCHI
 

Procurador 
Nº Funcional 4075277

 
 
 

NATALINA MÁRCIA DE OLIVEIRA
 

Assessora Jurídica
 

Nº funcional 4121490
 
 
 

Próxima Fase: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar (Procuradoria)
 
  
 

Natalina Márcia de Oliveira 
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